
ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUI

PROCURADORIA JURÍDICА

MEMORANDO N° 024/2025-PROC/JUR/CMA.

MUNICIFIO DE

APUi

APUÍ/AM, 29 DE SETEMBRO DE 2025.

Do Procurador ÉDER SOUZA SILVA

Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Apuí/AM.

A Ilmo. Senhor

Bruno Jose de Morais

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AМ.

Neste.

Assunto: Em resposta ao Memorando n° 065/2025- СМА.

CAMARA MUNICIPAL DE APUFAM

Prolucolo EM:29109/25
As27:59, em 03 ViaS.

bm

Prezado Senhor Presidente,

Apraz-me cumprimentá-lo cordialmente, venho através deste encaminhar a Vossa

Excelência, em atendimento ao Memorando n° 060/2025 - CMA, o Parecer Jurídico quanto a

legalidade e conformidade do Processo Licitatório n.º 003/2025 - DGLC, na modalidade de Dispensa

de Licitação n.º 002/2025- DGLC/SEC/ADM/CMA, em anexo.

Atenciosamente Eder Sovza Silva

Cargo Procurador Juridico CМА

PoryraPortana N° 030/25

Dr. Eder Souza Silva

Procurador Jurídico

Mat. N° 389-1/2025

RICTIDO ese/nInorcey DATA290925
Bruno José de Morais

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM
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